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ESTADO DO PARANÁ

corvrrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃo

PÂRECER *" üD82021.

EMENDA N" 02, AO PROJETO DE LEI N" tt3,DE 2020

PROPONENTES: Serginho Ribeiro/PDT, Beth Leal/REP, Poücial Madril/PSC, Dr
LaudlPROS

RELÀTOR: Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA COMISSÃO. Favorável
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I _ RELATORIO Ui,
Diretüít§ Le;islar,'a

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda modificativa prevista no âÍt. 165 § 5" do RI, visa moüfic t o àÍt.5" do ptojeto de lei

ordilnáriar," 71,3/2020, com as seguintes redação:

"Em caso de prática de maus tratos serão aplicadas as seguintes sanções"

Â redações supra citada náo conflita com as matétas reservadas ao poder executivo e outrâs

esferas do poder legislativo.

Â Constituição Federal no art. 30 inc I, drspõe que compete aos municípios legislar sobre assunto

de interesse local.

O Regimento Interno desta Casa prevê no 53", do attigo 165, a possibilidade da apresentação de

emenda modificativa.
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ESTADc> Do PARANÁ

A Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem

como, não fete o Princípio da Iniciativa Resewadz,rtrna" vez que os assuntos guatdam pertinência

temática com o projeto original.

II _ VOTO DO RELATOR

Nessa otdem, após anáüse da maténa denota-se que, não há impedimentos constitucionais, uma vez

que se lrata de princípios teservados a essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

ravonÁvpr.

III - PÂRECER DA COttttSSÃO

Ao analisat o voto do Relator, os Vereadores da Comissão de Justiça e Redação, por maioria

absoluta, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorável a Emenda n"3 ao Projeto

de Lei n" 113, de2020, o que fazem com fundamento no artigo 44 da Resolução n" 13, desta Casa de

Lei.

É o Parecer sara da 
HãTil#ix"llxrlillsâ?
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Vereador/PSC/Relator Vereador Vereador /PSB
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